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Manual de Preenchimento do RAF (versão 1) 
 
 
01. Inicialmente é necessário que o Promotor tenha uma senha de acesso à Intranet do 
Ministério Público da PB. Em caso de criar ou recuperar a senha, o procedimento 
deverá ser feito em conjunto com o Departamento de informática via telefone (83 
2107 6041) ou in loco (Prédio da Procuradoria-Geral, 1º andar). 
 
02. Abra o navegador de Internet (Internet Explorer ou Firefox) e dirija-se ao site: 
www.pgj.pb.gov.br 
 
 

 



 
 
03. Após abrir o site, dirija-se ao menu a esquerda e digite sua matrícula sem pontos 
ou traços e senha. Caso a senha esteja incorreta, mais uma vez será solicitada a 
matrícula e senha. Lembre-se que a senha é sensível a letras maiúsculas. 
 



 
 
04. Após a entrada na Intranet, no mesmo menu a esquerda, localize pela opção 
“RAF” e faça um clique. 
 



 
 
05. Uma nova janela surgirá na tela, para preencher o RAF, clique no botão e 
preencha o formulário. 
 



 
 



 
 
07. Para adicionar o campo “órgão de execução”, clique no botão da interrogação “?” 
à esquerda e mais uma janela surgirá. Digite parte do órgão de execução e confirme. 
Selecione na lista o órgão correto e pressione o botão “ok”. 
 



 
 



 
 
08. Marque a titularidade e digite o tempo em que o promotor esteve em exercício 
conforme imagem abaixo e clique em avançar. 
 



 
 
09. Um novo formulário surgirá na tela, preencha os campos com caracteres 
numéricos (letras, espaços e pontos não serão aceitos) que se enquadram no trabalho 
naquele órgão de execução e dirija-se até o final da página. Quando todo o trabalho 
estiver concluído, clique no botão salvar. 
 
OBS: Caso a janela seja fechada sem apertar o botão “salvar”, o formulário não será 
enviado. Sendo necessário preenche-lo novamente. 
 



 
 



 
 



 
 
10. Neste momento, o formulário do RAF já estará disponível para análise da 
Corregedoria. Em caso de algum erro ou complementação de informações deste RAF 
enviado, será possível edita-lo até o dia 10 de cada mês fazendo o seguinte 
procedimento: 
 
11. Caso o Promotor não esteja na Intranet, será necessário repetir os 4 primeiros 
passos. 
 
12. Na tela será possível preencher um novo RAF (necessário caso o Promotor esteja 
acumulando) ou editar/visualizar um RAF já enviado. Para editar, clique no RAF de 
interesse na lista. 
 



 
 
13. Caso seja necessário mudar alguma informação que possa estar errada neste 
formulário, basta redigitar as informações corretas. Caso esteja tudo ok, clique no 
botão avançar para reabrir o formulário do RAF. 
 



 
 
14. Redigite as informações que seja necessário mudar. Apertando o botão “salvar” as 
modificações serão reenviadas para a Corregedoria. 
 



 
 



 
 
OBS: Lembrando que para cada órgão de execução, será necessário preencher um 
novo RAF. Tal procedimento poderá ser feito em qualquer computador que esteja 
conectado à Internet. 
 
 
 
Atenciosamente, 
Equipe de Informática do MPPB 


